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PORTARIA NORMATIVA FF/DE NO 12112009

ASSUNTO: DispÕe sobre reguiâmen1o
emergencial e específico para a visitação com
.enfogue educacional na' Estação Ecológica
Juréia-ltatins à seus Núcleos , I

Data de enrissãó: 3Ot12l2OOg

I O' Diretor Executivo da Fundação para a Conóervação e a FroduÇão'Florestal do
Estado de são fauro, no úso 'oà .úm- ,irioriõããr- r"gàir""ã';r,àirià;;:, ";
considerando:

$s disposiçÕes da. Lei Federal no 9.985/2000; qu! instituiu o Sistema Nacional de
unídades de conservação - sNUC, em'especial seus artigos go,.2g e 42: .'
'As 

Leis nos 9.795/1999 e 12.780t2007, qug.dispÕem, respeôtivamentê, àobre as
polÍticas federal e estadual de educação ambiental;' -

Os Dgcretos Estaduais^nos-51.45312006 e 54.07g)zOOg, que instituíram, o ô,rr"r,

fl,1"-9|.?119:3, !9 ilconstitucionalid.ade da Lei Estaduá nq iz.+s012006 que illstituiu o:
Mosaico de Unidades de Conservação Juréia_[tatins;

L

,Os estudos'tecnicos realizados para a criação de um riôvo moÀaico'de unidades de í
conservaÇão no territorio da Estação Ecológica Juréia-ltatins, conforme precontza o
artigo 22, paragrafg 20, do, sNUC, e que se-enÇontr, .il fàã; ãà oisãussao junto,Ss
comunidades locais e outros interessadosi c,orno etapa q,ue anteé"àé à ;;;rlt;pÚb1ica.eapiopositurqdonovoprojeto,dálei,prêvist,.pá,"iiiiài",dã:áóiô;.---...:.':-

A existência de populaçÕes tradicionais caiçaras e caboclas no território da Estação
Ecológic3 e a nêcessidade de que as atividádes com ênfoque áUu.áóionrrlrteg-r'#;ã
construçãodecompetênciasvoltadasparaa)conSêrvaçãoàomeioambientá,i;'mü;

' aquelas voltadas q valorização e preservaçáo da' cultura, csnformà .àiróãã- à, C-onstituição Fqderat, em t"u ãrtigo 216, e a óonstituiçao paúlistâ, 1ãn.,']"*"ãiüol.
260,261 e262; ; 

-- vr-' Y!

t:

f^I:t]trf:^1fj.".c.9rr".t _há ^Tujor 
,.Lor, no território da Estação Ecotogica Juréia-

Itatlns, especialmente nos Núcleos ltinguçu ê Bar:ra do Una,-e a necàlsidadê;de
adoção de medidas de transição com visúi ao seu ordenamenià À .ãni19r";

srcRqrahrabó
MEIO ÂMBIENTE

) I ' '
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A necessidade de atualizaçâo das normas estabelecidas pela Portaria do Diretor Geral
do lnstituto Florestal em 23 de julho de 1999, que dispÕe sobre o desenvolvimento de
trabalhos de educação ambiental para grupos na referidâ Estação Ecologica;

ativa, :permanente e rêsponsável na
do equilíbrio do meio ambiente,

RESOLVE:

Artigo ío. Estabelecer regulamento emergencial e específíco pâia disciplinar a
visitação com enfoque educacional na Estação Ecológica Juréia-ltatins.

Parágrafo .único. Para fins desta Portaria, entende-se'por "visitação com enfoque
educacional'r, estimular o desenvolvimento da capacidade física, inteiectual e moral'do
ser humano, visando à sua melhor integração individual e social, construindo valores
sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para o respeito

Artigo 20. São princípios da visitação com enfoque educacional:
a

' l. O eqfoque hu,manístico, sistêmico, 
f 
ertocrático ! part, c pativo;

, ll. A ooncepção do meío ambiente em ,s.ua totalidade, considerando' a
. interdependênqia entre o meio natural, o socioeconômico, político g cultural, sob

Ill. O desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas
mÚltiplas e complexas relaçÕes, envolvendo aspectos ecologicos, 'historicos,

' psicologicos, legais,- pCIlíticos, sociais, econômicos, ciêntífiÇos, culturais,

lV. O r:espeito e valgrização da pluralidade, da diversidade cultural e do- conhecimento e práticas- tradieionais;
IV.Apromoçãodaeqüidadesocialeeconômica;-:

Vt Ô 
piomoçâo do exergício permanente do'diálogo, da aiter.idade, dá solidgriedade,

daCo,-IêSpo[sabilidadeedacooperaçãoentretodosos.setoressociais;'

Vll. O, incentivo'à participação comunitária
_proteç,fo,, preservação e conservação
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entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor insàparável
exercício da cidadania;

Vlll. A garantia da democratizaçáo e a socializaçãodas informaçÕes socioambientais;

Artigo 30. São objetivos da visitação com enfoque educacional:

l. Estimular vivências nos meio§ naturais por meio de visitas monitoradas e estudos'' de campo para que estas se tornem concretas na formação do entendimento de
ecossistema e suas inter-relações

Il. Aproximar. o ser humano da natureza, sensibilizando-o para as práticas
con_sqrvacionistas e sustentáveis, incluindo o r:espeito às culturag locais;

lll.'lncentivar as.experiências educativas,'pautadas no ôombate à pobreza, na
' . eqüidade e justiça social, na sustentabilidade ecologíca e cutturat 

'lOái

comunidades residentes e vizinhas;

Enriquecer as experiências dos visitantes com açÕes de sensibilização e
interpretação ambiental e cultural;

Envo,lvér funcionários, prestadores de serviço e comunidades residentes nas
atividades desenvolúidas.

j .. Ar:tigo 4o. É permiticÍo o acesso às:'áreas e nos horários estabelecidoà nesta'portaria
por todos os segmentos da sociedade, desde que observadas as normas
estabelecidas no presente regulamento.

do

tv.

V.

DAS AREAS PERMITIDAS, RESTRIÇÕES, HORÁRIOS DE PERIVIISSÃO E
ENFOQUE EDUCACIONAL A SER PRIVILEGIADO---'--':'

Artigo 50. E permitido o acesso nas seguintes áreas e horários:

SECRETARIA DO
MEIO.AMBIENTE
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t. Núcleo ltinguçu (Cachoeira do Paraíso) ,

Enfôque específico: Biodiversidade, ambiente de flsrestal rios encachoeirados,
mata ciliar, conservação da água e cultura regional.

Área permitida: Cachoeira do Paraíso - entre o centro de visitantes até a
segunda piscina natural da Cachoeira. Não é permitido o uso das quedas d'água
como escorregador. Para acesso à Cachoeira, os visitantes deverão asslstir
palestra com recurso audiovisual no Centro de'Visitantês.

Monitoria: Monitores em todo o percurso constante do item "área permitida".

Autorizaçãoide acesso: No Por:tal; \

Horário: Das 8:00 às 18:00 horas no horário de verão e das B:00 às 17:00 nos
demais meses do ano.

Serviços oferecidos pela unidade: Atendimento (palestras) no centro de
visitantes e orientação por monitores ambientais na trílha'da Cachoeira do
'-'-'":' . : ) -.

Produtos e serviços oferecidos peta comunidade de moradores Iocais:
Quiosques com alimentação e bebidas, artesanato, monito ria para roteiros de
interpretagão dos ambientes, organização do estacionamentg _e,manutênção de
sanitários.

,

Enfoque específico: Biodiversidade, ambientes de praia, costão, restinga,
màngue,rio,cultu,racaiçara,aspeÓtoshistóricos.

Áreas permitidas: Vila de moradores; praia da Barra do Una, praia da
Desertinha, Praía do Carambore, Porto do Tocaia e ríp Una alé a fozdo ltinguçu.

Pernoite: Permitido nas áreas de campings.e hospedarias da comunidade de

Monitoriq: obÍigatorio para a Praia da Desertinha (1 'monitor para. cada 20
visitantes) e rio Una (1 condutor de embarcação para cada 6 visitanies).

Autorização de acesso: No Poftal

,V
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Produtos e, serviços oferecidos pela comunidade de 'moradores 
locais:

Campings, hospedarias, bares, restaurantes, peixaria, artesanato, monitoria para

Enfoque específico: Biodiversidade, estuário, ambientes de praia, costão,
restinga, 'mangue, florêsta, rios encachoeirados, cultura 'caiçara, 

aspectos
historicos.

Áreas permitidas: sede do Núcleo, Trilha do Arpoador, Jrilha do parnapuã e
suas respectivas praias, e Trilha Cachoeira do ltu (rio Guar:aú). 

:\
,Pernoite: Na sede do Núcleo, somente para grupos de até 40 '(quarenta)

pessoas em atividades de estudo do: ineio; previamente agendado e autorizado
medianteplanodetrabalho.Nasdemaisáreas:nãopermitido.;

Monitoria:obrigatorio_ummonitorparacada]0(dez)visitantes..

Autorização de acesso e agendamento: com'rgpresentante,da Fundação
Florestâl no Fosto de lnformaçóes Turísticas da AMAP-Associação de Monitoies
Ambientais de Peruíbe, localizâdo no Canto da Praia do Guaraú , na foz (barra) do
rio Guaraú ou pelo tel. (13)9701 -íqZe; ou na sede administrativa Oâ rnúâã"

Horário: Das 8:00 às 18:00 horas no horário de verão e das B:00 às 17:00 nos
demais. meses_do ?no, respeitado o movimento das marés para acesso por
travessia. pelo Rio.Guaraú e Praia do Arpoador (consultar tábua das Marés do

Serviços oferecidos pela unidade: Hospedagem para grupos.em atividades de
estudo do meio.

Restrições es pecíficas :

-,Não e permitida a comercialização de quaísquer produtos e serviços no interior
do Núcleo

- As visitas monitoradas a Trilha Cachoeira do ltu, deverão ocorrer com
embafcações menores (capacidade de até 6 pessoas), que deverão desligar o
motor a partir da entr:ada da cachoeira. EmbarcaçÕes maiores, ou seja, acimã 6,0
rnetros, motores acirna de 15 hp,'poderão ir soúente ate a ponte de pau.
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tv. Núcleo Prelado

Enfoque _específico: biodiversidade, ambigntes de praia, costão rochoso,
restinga, floresta de encosta, ambiente marinho, 

"ritrm criçarà, aspectos
historícos.

Áreas permitidas: Da Vila, do Prelado até o início do'Costão da Juréia

Limite de número de visitantes: Cachoeira do Pocinho com permanência

Pernoite: permitido na área do camping de morador iocal.'

Monitoria: robrigatorio para a Cachoeira do Pocinho (1 mopitor para cada 20visitantes) \
Autorização de acesso: Na entrada do Núcleo '

Horário: Oas BiO0 às 1B:00 horas no horário de verão e das g:00 às 17:00 nos
demais meses do ano, respeitado o movimento das rriàr par, 

"."r;p;l;Praia àa Jureia (consultar tábua.das ,Mares do porto Éárànãgra;il;;j
Produtos e serviços oferecidos'peta comunidade de moradores locais:
camptng.

V. Núcleo Despraiado

Enfoque espeôífico: Biodiversidade, ambiente de
, mirante, cultura caiçara e cabocla. : '

Areas permitidas: Ao longo da estrada, piscina.natural.

Pernoite: Permitido somente nas áreas dos moradores iocãis, rnediante'consulta

Monitoriá: 1 (um) monitor para cada 20 (vinte) vísitantes. . i !

Autorizaç.ão de acessô: Na enlrada do Núcleo.

serviços oferecidos 
-pêlà 

unidade: HospeÇagem de pequenos grupos depesquisadoresriasededoNúc[eo,mediahte.,sà;;ãÁunto.br.évio.

6
'i

Rua do Horto, 931 - Horto Floresiaf - CEP 02377-000 - São Paulo - SP
PABX (01 1) 2997-5000 - Fax ra13f : 242 - e-mail: tflorestal@fftorestat.sp.gov.br

www.fflorestal.sp.gov.br'' '

floresta, rio

.)
ençachoeirado,

jri

SECRETARIA DO
MEÍO AMBIENTE

GOYruODOffiAmDE

SAO PAULO



F'U N D A Ç A O
PARA A CO-NSERVAçAO
E A PRODUÇAO
F L O R E S TA L
DO ESTADO DE SÁO PAULO

Produtos e serviços oferecidos pela comunidade de moradores locais:
Artesanato, banana in natura, bar, monitoria para roteiros de interpretação nos
ambientes.

Vl. Trilha do lmperador

Enfoqueespecífico:Aspectoshistoricoereligoso,culturacaiçara.

Normativas para acesso e visita estabelecidas*pela Portaria FF no. 041t2007 de
23 de agosto de 2007.

Vtt. Cachoeira do Guilherme

Enfoque específico: Biodiver,sidade, ambiente de floresta, Rios, cachoeiras,
cultura caiçara e Religiosa.

Normativas para Acesso: O acesso a comunidade do'Guilherme e a conduÇão '

aos atrativos será realizada exclusivamente por- moradores do Critn"rÀÉ 
"poderá ser feitd pela Trilha do Prelado (Grajaúna) ou Rio cómprido.

Monitoria: 1 (um) monitor para cada 10 (dez) visitantes. .

A àutorização seiá concedida na .eíe administrativa da Estação Ecologica de
Jureia ltatins, durante a semana, ou no Portal do Perequê, exclusivr*enle prra
Moradores da Cachoeira do Guilherme

, Horário: Das 08h ás l7horas, diariamente.

Parágrafo único. As condiçÕes e horários de acesso poderão ser alterados a critério
da Administração, quer por motivosde segurança, àdmihistrativos, âçÕes naturais ou
por desrespeito às normas estabelecidas no presente regulamento.

.1
I
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lll. Pernoite em áreas não permitidas ou não aulorizadas;

IV. lngresso de visitantes com animais domésticos;

V. Coleta de espécies da fauna, flora e minerais;

Vl. Uso,de aparelhos sonoros em volume inadequado (que perturbe-a fauna ou
outros visitantes); i

Vll. Uso de fogo ou fogueira;

Vlll. Porte de armas ou apetrechos de caça;

lX. lngresso e cônsumo de bebidas'álcoolicas;

X. Ab.andono de lixo em qualquer um dos locais visitados, em especial ao longo de
trilhas, cachoeiras, praias e rios. E de responsabilidade do visitante a retirada
para fora da unidad." do lixo produzido pelo mesmo, exceto quando o tocát
visitado disponha de locais apropriados parã a coleta;

/Xl. Comércio de quaisquer produtos ou serviços, exceto os autorizados no presente
regulamento.

-Parágrafo único. o visitante que descumprir as restriCões eitáoeleciáas no presente
regulamento ou 'desrespeitar/desacatar servidores ou prestadoreio de serviço da
unidade nô.exercício de suas funções, deverá ser advertioã e, ;;";;r;;rú;,';ã";;
ser eonvidado a se retirar estando sujeito às sançÕés previstas na lqgislação vigente.

. DOS.MONITORES AMFIENTAIS E CONDUTORES DE EMBARCAÇÔES

Àrtjgo 
. 
a.o. Somente será permitido o atendimento de visitantes por monitores

ambientais e condutores de embarcaçÕes cadastrados pela u.nidade. l

Artigo 90. os serviços de acompanhamento de visitantes por monitores ambientaís ou
condutores de embarcaçÕes são prestados de forma autonomã, ;;;";J; -;
contratados diretamente pelos visitantes.

.SECRETARIA DO
'Melo ln gtÉruTe
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Artigo 10. Os monitores ambientais e condutores de embarcação deverão:

I. lnstruir os visitantes que estes se encontram no interior de uma unidade de
conservàção, sobre seus objetivos, e 'restrições/proibiçÕes previstas neste
regulamento;

ll. Zelar pelo cumprimento dos objetivos da unidade e pelo cumprimento das' 
restrições/proibiçÕes previstas neste regulamento;

,lll. Não conduzir visitantes a áreas não autorizadas ou que ofereçâm riscos de
acidentes, tais como: costões rochosos proximos ao mar,'abismos,'mata fechada,
mar revolto, forte correnteza, poços profundos, entre outros;

lV. Aprovar, junto à Administração da UC, Plano de Trabalho com o conteúdo
didático/informativo que será desenvolvido durante as visitas aos locais com
permissão de acesso i

DOS DIREITOS E DEVERES DAS COMUNIDADES RESIDENTES E DO ENTORNO .
'!1

AÉigô íí. Constitui-se dir:eito exclusivo'das famíliâs efetivarnente residentes no
interior da-unidade:

l.' Explorar comercialmente os serviços permitidos, táis como:'oferta de qlimentação
e bebida, inclusive ambulantes; ofertal' de pernoite; oferta de artesanáto;'cbndução 

de embarqáção no interior da unidade. -.. -,--' '-'-'

P-arágrafo único,. Excetuam-se os,s-e*iços de monitoiia ambientai,:que-poderão ser
ofereeidos tambem p-elos moradores do entorno da UC, desde que previamente
autorizados pela Adm in istração.

Artigo í2, Constitui-se compromisso de todos os moradpres residentes no interior da
unidade: 

l

l. lnstruir os visitantes'que estes se encontiam no interior:.de uma unidade de
conservação, sobre seus objetivos, e restriçÕes/proibiçÕes previstas neste

,.regulamento; í r :

ll: Zelar pelo cumprimento dos objetivos da unidade. e peto cumprimento,das, normas, restriçÕes e proibiçÕes previstas'neste regulaàenio; \

SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE
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lll. Colaborar: voluntariarnente com ó monitor:arnento das atividades de educação
ambiental realizadas na unidade

i,

Do§ DEVERES óa eomrrursrRAÇÃO .

Artigo 13. Constitui-se dever da Administração e dos gestores dos Núcleos;

l. Cumprir e Íazer cumprir as normas e restriçÕes previstas áeste regulamento;

;truir visitantes que estes se encontram no Ínterior de ,;, unidade deIl. lns
conservação, sobre seus objetivos, e restriçÕes previstas n"rt" *grfr;ári"L-

, sobre os objetivos da unidade, as normas, restriçÕes á proibiçÕes estabel".id;;
no presente regulamento,

', ' lV' Cadastrar os moradores locais que terão permissão para explorar
comercialniente os serviços ê produtos autorizados;

V. Garantir sinalização adequada, especialmente nas épocas e locais de maior
afluxo de visitantes;

Vl. Garantir locais adequados para depositos de lixo;

Vll. Realizar monitoramento de impacto periodico;

Vlll. Manter dados sistematizados e atualizados sobre a visitação e açÕes
desenvolvidas;

- lX. Solicitar apoio das Prefeituras dos municípios de lguape e peruíbe para que
forneçam subsídios na execução das atividadeJ de 

"or"ãiãã- 
áÃúentar

constantes da presente portaria.

\.

Artigo 14. Os visitantes deverão ser informados:

- l. sobre as normas e restriçÕep previstas neste regulamento;

SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE
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ll, De que todas as áreàs naturáis ofereceú risôos de acidentes aos seus visitantes
e que é sua obrigação zelar pela propria seguranÇa

lll. De que, a unidade
socorrismo.

não dispÕe de atendimento médico ou serviço de prohto

lV. De que a Administração da UC não será responsável por quaisquer acidentes
que possam ocorrer com os visitantes durante as visitas.

Artigo 15. Todos os moradores rque tenham interesse deverão solióitar à
Administração a expedição do crachá para veículo conforme modelo constante no
Anexo I da presente Portaria, no sentido de facilitar o acesso dos mesmos.

Artigo í6. Todos os monitores e condutores de embarcação deverão estar'' , identificados com camisetas ou crachás expedidos pela $dministráçao. .

Artigo.17. Esta Portaria entrárá em vigor na data de sua,assinatura, revogando-se as
disposições contrárias.

Digetoria Executiva, em 30 de bezemOro de 2009.

JOSE

.\

SECRETARIA gO
MEIO AMBIENTE
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ANEXO I

cRAcHA PARA veÍculo DE MoRADoRES
PARA ACESSO

NOME DO PROPRIETARIO
t-

LOCALIDADE

CNH No

PLAÇA

Gestorda EEJI

(Carimbo e assinatura)

I
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